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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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Relator: 	Vereador Edivan Lunardi	
Revisor: 	Vereador Mauro Tadeu Tonin

Parecer: 001-2021

Data da emissão: 04 de março de 2021.



Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo Municipal nº.  001, de 15 de fevereiro de 2021, que “Autoriza a contratações temporárias de professores e dá outras providências”.


P A R E C E R:
[bookmark: __DdeLink__458_554118114]Relator: Requer o Poder Executivo autorização legislativa para contratar  professores: 01(um) professor para atuar nos Anos Iniciais, com graduação em pedagogia, carga horária 20 (vinte) horas semanais ; 01 (um) professor de Ciências, com graduação Licenciatura e  Ciências Biológicas, carga horária 20 (vinte) horas semanais; 01 (um) professor de História, com Graduação  em História – Licenciatura Plena, carga horária 20 (vinte)  horas semanais;  01 (um) professor de  Libras, com graduação em Licenciatura Letras/Libras, carga horária 20 (vinte) horas semanais, para atuar junto as escolas municipais, pelo período letivo o ano de 2021, vinculados à Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
		    O Município apresentou Estudo Prévio  de Impacto Orçamentário e Financeiro, onde demonstra a viabilidade do Projeto, bem como seus impactos estão dentro da previsibilidade orçamentária e financeira.
                                           O valor a ser pago será o equivalente ao cargo de professor municipal, conforme padrão remuneratório estabelecido no Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais.

		Justifica-se a contratação temporária pretendida, pois como colocado na exposição de motivos, parte integrante do PL, existe demanda de alunos  em nossas escolas municipais, devendo ser atendido este público. Assim, Projeto de Lei que no mérito deve ser acolhido, sendo correto quanto ao seu aspecto gramatical, jurídico e constitucional. A contratação deve obedecer a processo  de seleção preconizados pela legislação vigente, nos termos sinalizado nos artigos 3º e 4º do PL.
	       
		
	Pelo regular seguimento.

                                                 	Vereador  Edivan Lunardi
				Relator

Presidente: Acompanho o relator destacando a legalidade e a importância da  aprovação do PL , devido ao início do ano letivo e a necessidade imediata de contratação dos referidos profissionais para suprir a carência junto à comunidade escolar.

Revisor: Sem objeções ao Projeto de Lei. Pela sua aprovação. Como já registrado, demonstrada a necessidade da contratação dos profissionais em questão.
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